
 

 

PORTARIAS PARA PUBLICAÇÃO DOS TRADUTORES “AD-HOC” -  MÊS DE JUNHO – 2021 

 

PORTARIA N°. 383/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º de ANDRES ELOY BLANCO GUDIÑO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                       

Boa Vista–RR, 01 de junho de 2021. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 384/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO (VE) de ANTONIO JOSÉ VICENT PETROCINI. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil.                                                       

Boa Vista–RR, 01 de junho de 2021. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente Interina da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 385/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de ROBINSON JOSE MENDONZA LIZARAZO. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de junho de 2021. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente Interina da JUCERR 

          

PORTARIA N°. 386/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE); de NOBEL ADRIAN RODRIGUEZ ALVARADO. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de junho de 2021. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

              



 

 

PORTARIA N°. 387/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º de JOSE DAVID TORREALBA SARMIENTO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                       

Boa Vista–RR, 01 de junho de 2021. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 388/2021 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) LICENÇA  NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO  TIPO CINCO EMITIDA NA VENEZUELA PELO MINISTÉRIO DO PODER  POPULAR 

PARA O TRANSPORTE de JONNY RAFAEL GARCIA BLANCO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de junho de 2021. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 389/2021 – Tradução. 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) LICENÇA  NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO  TIPO CINCO EMITIDA NA VENEZUELA PELO MINISTÉRIO DO PODER  POPULAR 

PARA O TRANSPORTE de MIGUEL ANTONIO MAYORGA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de junho de 2021. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 390/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE); de YULITZA JOSEFINA LICETT RODRIGUEZ. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de junho de 2021. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 391/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de JOSE EFRAIN ITRIAGO MIJARES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de junho de 2021. 

MARIANA FERREIRA POLTRONIERI  

Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 392/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s);(1) CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS APOSTILADA 

emitida pela REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA de GINA BETHZABETH BRITO CEDEÑO. 

Boa Vista–RR, 08 de Junho de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 393/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) e (1) CERTIFICADO DE DADOS PARA EFEITOS CONSULARES(VE) de 

PEDRO JOSE AGUILERA ROMERO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no 

Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 08 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 394/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 5(VE) de ALFREDO NICOLAS AROCHA GARCIA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para 

fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 08 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 395/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 2º(VE) e (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º(VE) de RONALD JOSE SALAZAR LOPEZ. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 08 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR   

 

PORTARIA N°. 396/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 5º(VE) de PASCUAL FALCO RODRIGUEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 08 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR   

                               

PORTARIA N°. 397/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 4 (VE) de ANGEL CUSTODIO SANCHEZ JARAMILLO. Documento(s) este(s) requerido(s) pelo mesmo(a) 

para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 08 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                                                 
PORTARIA N°. 398/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 5 (VE) de LEANDRO DAVID SANCHEZ GARCIA. Documento(s) este(s) requerido(s) pelo mesmo(a) para fins 

de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 08 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA N°. 399/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) REQUERIMENTO 

PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS DA EMPRESA ATACARAIMA 

COMERCIO DE ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, REFERENTE A 8º (OITAVA) 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL, DOS ATOS DE ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL, TRANSFORMAÇÃO, 

ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDÁRIAS) (BRA); (1) REGISTRO 

DIGITAL – SRA. GREYCI KELLI LENZ DE OLIVEIRA(BRA); (1) TERMO DE AUTENTICAÇÃO, REGISTRO 

DIGITAL – SRA. GREYCI KELLI LENZ DE OLIGVEIRA E SR. SANDOVAL FERNANDO CARDOSO DE 

FREITAS (BRA); (1) REGISTRO DIGITAL JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS – LYCIA 

FABIOLA SANTOS DE ANDRADE(BRA); (1) COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DE PESSOA JURÍDICA(BRA); (1) PROTOCOLO DE LICENÇA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR 

SOLICITANTE A EMPRESA ATACARAIMA COMERCIO DE ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA(BRA); (1) CEDULA DE IDENTIDADE DO ESTADO DE RORAIMA DA SRA. GREYCI KELLI LENZ DE 

OLIVEIRA(BRA). Documento(s) este(s) requerido(s) pela Sra. GREYCI KELLI LENZ DE OLIVEIRA para fins de 

legalização no Exterior.   

Boa Vista–RR, 09 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR     

 

PORTARIA N°. 400/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Legalização de Documento(s): (1) REQUERIMENTO PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 

RORAIMA  DA EMPRESA FRIOS RORAIMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, REFERENTE A ATO 

DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA(BRA);                            

(1) REGISTRO DIGITAL – SR. WIGOR HENRIQUE DOS SANTOS(BRA); (1) TERMO DE AUTENTICAÇÃO, 

REGISTRO DIGITAL – SR. WIGOR HENRIQUE DOS SANTOS(BRA);  (1) REGISTRO DIGITAL - JUCERR – 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO(BRA); (1) COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

(BRA); (1) LICENÇA SANITÁRIA Nº 354/2020 DA EMPRESA FRIOS RORAIMA DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS EIRELI (BRA); (1) PROTOCOLO DE LIENÇA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR – 

SOLICITANTE A EMPRESA FRIOS RORAIMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI (BRA);                               

(1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA AB DO SR. WIGOR HENRIQUE DOS SANTOS 

(BRA).  

Documento(s) este(s) requerido(s) pela Sr. WIGOR HENRIQUE DOS SANTOS para fins de legalização no Exterior.   

Boa Vista–RR, 09 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR     

            

    

PORTARIA N°. 401/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 4 de VICTOR MANUEL MANCINI URBINA. Documento(s) 

este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 09 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO  

Vice-  Presidente da JUCERR 

 

 

 

 



 

 

                                                          

PORTARIA N°. 402/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de YOEL ENCARNACIÓN ROMERO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 403/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de RAY KARL GARCIA 

ROMERO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 404/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de JULIO ALEXANDER 

REYES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 405/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de DANNY JOSE LOPEZ. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                            



 

 

 
PORTARIA N°. 406/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de JULIO CESAR SALAZAR 

GUILLEN. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 407/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de JUNIOR JOSE BRITO. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 408/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de JUNIOR ALBERTO 

GRANADO RUIZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 409/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de NIXON GABRIEL ROA 

RAMIREZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                         



 

 

PORTARIA N°. 410/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de PEDRO MIGUEL 

CARTALLA ROMERO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 411/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de CARLOS RAFAEL 

GONZALEZ CHACON. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 412/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de LUIS ALBERTO SEQUEA. 

Documento(s) este 

(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 413/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de GREGORIO JOSE SUAREZ 

MORENO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    



 

 

PORTARIA N°. 414/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de ROBERTO ENRIQUE 

MORA VILLAROEL. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 415/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de ANGEL TOMAS PEREIRA 

ALMEIDA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 416/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de AMILKAR  RAMON 

RODRIGUEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 417/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s):  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º(VE) de BERNABE RAMIREZ ROA. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR   

 

PORTARIA N°. 418/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s):  

Legalização de Documento(s): (2) CARTEIRAS DE HABILITAÇÃO TIPO 2º(VE) e TIPO 4º(VE) de JOHACSON 

JOSUE BARRIOS RIBEIRO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO Vice-Presidente da JUCERR   



 

 

 

PORTARIA N°. 419/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS DE ENRIQUE CRUZ GONZALEZ(CUBA); (1) CERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS DE LISBET PUPO PEYVA(CUBA); (1) CERTIDÃO DE CASAMENTO ENTRE 

ENRIQUE CRUZ GONZALEZ E LISBET PUPO PEYVA(CUBA) Documento(s) este(s) requerido pelo(a), Sr. 

ENRIQUE CRUZ GONZALEZ , para fins de naturalização/reunião familiar na Polícia Federal por meio de sua filha 

nascida no Brasil, Milena Cruz Pupo. 

Boa Vista–RR, 10 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO  

Vice-  Presidente da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 420/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de MAST 

ALEXANDER HENRIQUEZ RUIZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no 

Brasil.    

Boa Vista–RR, 14 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 421/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de ADRIAN 

NICOLAS LA CRUZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 14 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

   
PORTARIA N°. 422/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de ROGER 

ALEXANDER MARQUEZ FLORES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no 

Brasil.    

Boa Vista–RR, 14 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 

 

 
                                      



 

 

PORTARIA N°. 423/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) e de LUIS ENRIQUE GAMEZ GUARUYA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 15 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 424/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS (CUBA) de AIMEL AMADO CEDEÑO VARGAS. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                        

Boa Vista–RR, 15 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                               
PORTARIA N°. 425/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃ TIPO 5° (VE) de YAQUELIN TERESA SANCHEZ DE FERREIRA. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 15 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 
 

PORTARIA N°. 426/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s):  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º(VE) de DOUGLAS JOSE 

HERNANDEZ FIGUERA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 15 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 427/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s):  

Legalização de Documento(s): (1) Certidão de Nascimento, (1) Certificado de Ensino Médio, (2) Históricos Escolares 

de Viviana Nazareth Gomez Medina. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no 

Brasil.   

Boa Vista–RR, 15 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR   

 

PORTARIA N°. 428/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s):  

Legalização de Documento(s): (1) Certidão de Nascimento, (1) Certificado de Ensino Médio, (2) Históricos Escolares 

de Hugo Leandro Soria Fernandez. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 15 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR   

 

PORTARIA N°. 429/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s):  

Legalização de Documento(s): (1) Carteira de Habilitação Tipo 4° (VE) de Yohender Jose Nieves Contreras. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 15 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR   

 

PORTARIA N°. 430/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 3 (VE) de Andrea Paola Garcia Carrillo. Documento(s) este(s) requerido(s) pelo mesmo(a) para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 17 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                             
                                                            
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 431/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO (VE) de Beatriz Del Valle Marcano Managuaro, (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO (VE) de Malu 

Cristine Gobbi Marcano, (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO (VE) de Mateus Gobbi Marcano. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), Beatriz Del Valle Marcano Managuaro para fins de legalização no Brasil.                                                       

Boa Vista–RR 17 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice - Presidente Interina da JUCERR 

            
PORTARIA N°. 432/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) Carteira de Habilitação 

Internacional Emitida Pela Colombia Categoria A-B de Norberto Cervantes Muñoz. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                       

Boa Vista–RR, 17 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 433/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de Luis Fernando 

Isaza Hernandez. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 17 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 434/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) Certificado de Notas do Ensino Médio (VE), (1) Histórico Escolar do Ensino Básico 

e Médio (VE) de Luis Miguel Izcategui Mora. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização 

no Brasil.    

Boa Vista–RR, 17de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

                                                            

 
 

 

 

 

    

   



 

 

 
PORTARIA N°. 435/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) Carteira de Habilitação Tipo 5° (VE) de Francisco Jose Gutierrez Guevara. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 17de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 436/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) Carteira de Habilitação Tipo 3° (VE) de Jorman Jose Castillo. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 17de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 437/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) Copia Certificada de Registro de Título de Conclusão do Ensino Médio (VE),       

(1) Histórico Escolar do Ensino Básico e Médio (VE) de Enmanuela Karina Duran. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 17de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                                   

 
PORTARIA N°. 438/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) Registro de Matrimonio (VE) de Enrique Raniel Febres Rondon e Nathalia 

Simplício Rodrigues. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 17de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA N°. 439/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s):  

Legalização de Documento(s): (1) Carteira de Habilitação Tipo 3° (VE) de Alexander Jose Diamon Torres. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 17 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR                                                             
   
PORTARIA N°. 440/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s);(1) Carteira Nacional de Habilitação Categoria 3° Terceiro (VE) de David 

Enmanuel Rodriguez Paricaguan. Documentos este requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 22 de Junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                                                
PORTARIA N°. 441/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) Certificado de Conclusão do Ensino Médio (VE) e (1) Histórico Escolar do Ensino 

Básico e Médio de Alis Mariana Navarro Piñango Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 17de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 442/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s((1) Ata de Nascimento (VE) de Rolando Javier Romero Pineda. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    
Boa Vista–RR, 22 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 PORTARIA N°. 443/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) Ata de Divórcio (VE) de Sonaira Torres Bezerra. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 22 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                                
PORTARIA N°. 444/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s);                                                            
  
PORTARIA N°. 445/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) Carteira Nacional de Habilitação Tipo 5° (VE) de Celestino Del Jesus Garcia 

Rojas. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 23 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 446/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s);  

Legalização de Documento(s): (1) Diploma de Doutor em Medicina (CUBA) de Camilo Escalona Aguiar. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 23 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                                                        
 
PORTARIA N°. 447/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 5 de FRANKLIN JESUS YENDI. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 23 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO  

Vice-  Presidente da JUCERR 

 

 

              



 

 

PORTARIA N°. 448/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENESUELANA CATEGORIA 2 de BILL ALFREDO MAYOBRE TORREALBA. Documento(s) 

este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 23 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO  

Vice-  Presidente Interina da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 449/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO CATEGORIA 5º (QUINTO) emitida pela REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA de 

JOSE ELIAS GUTIERREZ BLANCO. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                          
PORTARIA N°. 450/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE); de YUSELIS DEL CARMEN CAMPOS MARAY. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 451/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de JOSE LUIS CARDOZO TORRES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                      
PORTARIA N°. 452/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de LESTER JOSE MEDINA 

LOPEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021.ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 



 

 

 
            
PORTARIA N°. 453/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE); de DAPHNE LICEL BRANDAN. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                                                  
PORTARIA N°. 454/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO CLASSE B1 (ARGENTINA) de CAROLINA MAGNIN. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 455/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de ROYAL GABRIEL AGUILAR. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 456/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de ROYAL GABRIEL AGUILAR. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PORTARIA N°. 457/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de RUBEN EVANGELITO CEDEÑO ORTEGA. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 458/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de LEONARDO ALBERTO MARQUEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

     
PORTARIA N°. 459/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de AMERICO JUVENAL LUCES JIMENEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 460/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de YONNY JOSE RUIZ FEBRES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 461/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de ANIBAL RAFAEL ARRIOJAS GONZALEZ. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 



 

 

 

 

 
PORTARIA N°. 462/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de RAFAEL ANTONIO GARRIDO BOLIVAR. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 463/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE); de JOSE LUIS GOMEZ ROMERO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 464/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE); de JOSE MANUEL OLIVEROS SOLORZANO. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 465/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de DOUGLAS ALEXANDER PONCE. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

     

 

 

 

 

 

 



 

 

    
 

PORTARIA N°. 466/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de SAMUEL ESTEBAN GONZÁLEZ SILVA. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 467/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE); de JONATHAN RAFAEL RODRIGUEZ SOTO. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 468/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de JEAN JOSE RAMOS PATERNINA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 469/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de LUIS JAVIER LUCES JIMENEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 470/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 5º (VE); de JEAN CARLOS MAESTRE CUBERO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins 

de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO  

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

  
PORTARIA N°. 471/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 4º (VE); de KELLY ANDREINA RAMIREZ DASILVA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para 

fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 24 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 472/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) PASSAPORTE (CHILE) de 

CRISTIAN ALEJANDRO CARRILLO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 473/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) ATA DE NASCIMENTO 

(VE) de CRISTIAN ALEXANDER. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mãe senhora Nora Josefina Lizardi Perez, 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 474/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE); de ELIZANGELA ZAYANA LIMA D´SUZE. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO Vice-Presidente Interina da JUCERR 



 

 

 
PORTARIA N°. 475/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

CAT: B (URUGUAI)  de MARIA EUGENIA MAISONNEUVE RAMPONI. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 25 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 476/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICAÇÃO DE 

ANTECEDENTES PENAIS DE NADA CONSTA (VE) de ROCIO DEL PINO DIAZ. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 477/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE 

CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO (VE); (1) HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO BÁSICO E MÉDIO (VE) de 

AMBIANA CELESTE PEREIRA URBINA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização 

no Brasil. 

Boa Vista–RR, 28 de junho de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

                     
    

   

                                
 

 

 
                                        
 

 

 

 

 

 

 

 
                   


